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Assunto: Pedido de Esclarecimento de Promoção a Cabo de Antiguidade - Novo EMGNR 
 
 
 

Exmo. Senhor, 

A Associação Nacional Autónoma de Guardas, ANAG-GNR, vem solicitar a V. Exa. um pedido de 

esclarecimento sobre a situação dos militares que à entrada do novo Estatuto dos Militares da 

Guarda Nacional Republicana (EMGNR) tinham condições para a promoção a Cabos por 

Antiguidade. 

Salvo melhor opinião de V. Exa., é parecer da ANAG-GNR, que os referidos militares não devem 

ser prejudicados em relação aos demais militares já promovidos ao posto de Cabo por 

Antiguidade, com a entrada do novo Estatuto, pelo que lhes deve ser dada a opção de escolha 

para frequentarem o curso de promoção a Cabo, previsto no n.º 4 do art.º 252.º do atual 

EMGNR, ou serem promovidos ao posto de Cabo por Antiguidade, que não lhe permite a 

progressão na carreira. 

Esta posição da ANAG-GNR, vem ao encontro dos princípios de igualdade, oportunidade e 

justiça, para com os militares da Guarda. 

Mais uma vez ANAG-GNR não pode deixar de manifestar a sua total discordância conforme 

proposta ao EMGNR apresentada ao MAI, com a extinção do Posto de Cabo por Antiguidade, 

uma vez que assim se verificará a passagem à situação de reserva de militares no posto de 

Guardas Principais por défice de vagas. 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 
 

O Presidente da Direção Nacional 

 
Virgílio Ministro 
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